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o candidato convocado que:

a) Não se apresentar no prazo estabelecido neste Edital;

b) Não comprovar os requisitos exigidos para assumir a função;

c) Não apresentar a documentação comprobatória necessária para efetivação do processo 
de contratação.    

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

JOSÉ MARIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 07/2017-07

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

Data: 6 de março de 2018.
Local: Secretaria Municipal de Gestão – Av. Afonso Pena, n. 3.297 - Centro
 
FUNÇÃO: Supervisor Técnico - Psicólogo

Class. Nome

5º IEDA MAGALHÃES CARDOZO JACQUES

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

DESPACHO DO DIRETORA-PRESIDENTE 
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 02.01.2018, foi Ratificada por 
inexigibilidade de licitação, consubstanciada pelo art. 25, caput, da Lei Federal n. 
8.666/93 e, com fundamento no artigo 26, a despesa do processo n. 452/2018-11, PPS 
n. 14/2018 –PLANURB, em favor de ÁGUAS GUARIROBA S.A.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da PLANURB

DESPACHO DO DIRETORA-PRESIDENTE 
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 02.01.2018, foi Ratificada por dispensa 
de licitação, consubstanciada pelo art. 24, inciso XXII, da Lei Federal n. 8666/93 e, 
com fundamento no artigo 26, e legislação complementar a despesa do processo n. 
449/2018-15, PPS n. 16/2018 – PLANURB, em favor de ENERGISA MATO GROSSO DO 
SUL – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.  

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da PLANURB

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 01.03.2018, foi Ratificada por dispensa 
de licitação, consubstanciada pelo art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8666/93 e, 
com fundamento no artigo 26, e legislação complementar, a despesa do processo 
n. 12.8572018-11, PAM n. 95/2018 – AGETRAN, em favor de R.D. MAQUINAS, 
FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA - ME.

Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
 
Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 01.03.2018, foi Ratificada por dispensa 
de licitação, consubstanciada pelo art. 24, inciso II, da Lei Federal n. 8666/93 e, 
com fundamento no artigo 26, e legislação complementar, a despesa do processo n. 
17.288/2018-54, PAM n. 113/2018 – AGETRAN, em favor de ART VIDEO EIRELI.

Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE 

Conforme os parâmetros legais pertinentes, em 22.02.2018, foi Ratificada por 
inexigibilidade de licitação, consubstanciada pelo art. 25, Inciso I, da Lei Federal n. 
8666/93 e, com fundamento no artigo 26, conforme decreto municipal nº 12.936/2016 

e legislação complementar a despesa do processo n. 15923/2018-50, PPS n. 60/2018 – 
FUNESP, em favor de FEDERAÇÃO SUL-MATOGROSSENSE DE FUTVÔLEI.

Rodrigo Barbosa Terra
Diretor Presidente - FUNESP

FUNDAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE
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ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 571, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

DESIGNAR o servidor ANTÔNIO JOÃO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, matrícula n. 
382622/06, para desempenhar a função de Fiscal do Contrato 148-B/2017, do Processo 
n. 89667/2017-47, firmado entre a Secretaria Municipal de Gestão - SEGES e a Empresa 
AZ Informática Ltda, que tem por objeto a contratação de serviços especializados em 
Tecnologia da Informação – Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA (CI n. 
391/SUNDIV/SEGES/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 572, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XIX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

AVERBAR, para fins de aposentadoria e disponibilidade, nos assentamentos 
funcionais do servidor JAIR BATISTA PARREIRA, matrícula n. 220736/02, ocupante do 
cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal, Referência III, Classe “F”, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, 2.031 dias de tempo de serviço/contribuição, 
prestados à Agência de Previdência Social de MS, como Auxiliar Técnico, no período de 
11/4/1983 a 31/10/1988, com fulcro no artigo 185, da Lei Complementar n. 190, de 22 
de dezembro de 2011, observado o art. 40, § 9º, da Constituição Federal (Processo n. 
98827/2017-11).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

 

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 573, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção vertical à servidora ELIMAR NERY MOURÃO, matrículas n. 
380446/04 e n. 380446/05, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-2, Classes “B” e 
“A”, respectivamente, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o Nível PH-3, com 
fulcro no art. 41, inciso II, combinado com os arts. 47, 48, § 1º, inciso II, e art. 49, inciso 
I, alínea “c” e § 1º, todos da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, a contar de 1º 
de fevereiro de 2018 (Processo n. 10226/2018-49).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 574, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso XVII, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor JOSÉ DERMIVA FERREIRA CANHETE, 
matrícula n. 259896/02, ocupante do cargo de Auxiliar Social II, Referência 10, Classe “E”, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 86, § 2º, da Orientação 
Normativa MPS/SPS n. 2/2009, com redação dada pelo art. 3º da Emenda Constitucional 
n. 47, de 2005, combinado com o § 3º do art. 69, da Lei Complementar n. 191, de 22 
de dezembro de 2011, a contar de dezembro de 2016 (Processo n. 44894/2017-16).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 575, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção vertical à servidora PATRÍCIA PADIAL KLEY, matrículas 
n. 404322/01 e n. 404322/02, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, Classe “A”, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o Nível PH-4, com fulcro no art. 41, inciso 
II, combinado com os arts. 47, 48, § 1º, inciso II, e art. 49, inciso I, alínea “d” e § 1º, 
todos da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, a contar de 1º de dezembro de 2017 
(Processo n. 98833/2017-13).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.
                                                                                      

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 576, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso lX, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor ROMEU GERMANO LUITZ 
JÚNIOR, matrícula n. 380242/03, ocupante do cargo de Programador de Sistemas, 
Referência 13, Classe “A”, lotado na Agência Municipal de Tecnologia da Informação e 
Inovação, no percentual de 5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, a contar de 1º de junho de 2014 (Processo n. 12994/2018-91).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

MARIA DAS GRAÇAS MACEDO
Secretária Municipal de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 577, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 3º, inciso VI, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço, ao servidor abaixo 
relacionado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, lotado na Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação, 
de acordo com as especificações constantes no quadro, com fulcro no art. 42, inciso II, 
combinado com o art. 117, da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998 (Processo 
n. 12994/2018-91):


